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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 012/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

 
 

I - REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n º 8.666 de 21 

de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006, bem como pelos Decretos Municipais nº 959, de 08/08/2013 e nº 1.110 de 13/11/2017 e pe-

las disposições contidas neste Edital. 

II - ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIAS MUNICIPAIS 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 42/2019 

IV - MODALIDADE E NÚMERO DE ORDEM: PREGÃO Nº 012/2019 SRP Nº 003/2019 PRESEN-

CIAL 

V - TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 

VI - DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Site www.santatereza.rs.gov.br, link licitações e no Setor de 

Compras e Licitações, na Av. Itália, nº 474, bairro Centro, na cidade de Santa Tereza - RS. 

 
VII - FINALIDADE DA LICITAÇÃO/OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais de 

limpeza, de copa e cozinha, gêneros alimentícios e utensílios para as Secretarias de Administra-

ção, Saúde e Educação do Município. 

VIII - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura. 

 
IX - DATA, HORÁRIO e LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Data: 06/06/2019.   Horá-

rio: 08:00 (horário de Brasília). Local: Setor de Licitações. Endereço: Av. Itália, nº 474, bairro 

Centro, CEP 95715-000, na cidade de Santa Tereza - RS. 

 
X - HORÁRIO E LOCAL PARA ESCLARECIMENTOS DO EDITAL: Av. Itália, nº 474, bairro Cen-

tro na cidade de Santa Tereza - RS, das 07:30 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, pelo telefone 

(54) 3456.1033 ou e-mail: loiri@santatereza.rs.gov.br  ou atendimento@santatereza.rs.gov.br  

 

XI -  PUBLICAÇÕES: Em 24/05/2019 no Mural da Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, Jor-

nal Cidades, Jornal Serranossa, Diário Oficial do Estado e Site www.santatereza.rs.gov.br. 

 
Camila Gelatti 

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços 
Portaria nº 4.110/2017 
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EDITAL DE PREGÃO  PRESENCIAL  Nº 013/2019 
 REGISTRO  DE PREÇOS   Nº 003/2019 

 

EXCLUSIVA ÁS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR   
N° 123/2006   

 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE  
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/ 2019 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESSO Nº 42/2019 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA, DE COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS E UTENSÍLIOS PARA AS SECRETARIAS DE 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍ-
PIO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TEREZA , no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados , que às 08:00 horas, do dia 06 de ju-
nho de 2019 na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, locali-
zada na Avenida Itália, nº 474, Bairro Centro, se reunirão o pregoeiro e a equipe de 
apoio, designados pela Portaria nº 4.286 de 04/06/2018, com a finalidade de receber 
propostas e documentos de habilitação, objetivando o Registro de Preços para a 
aquisição de materiais de limpeza, de copa e cozinha, gêneros alimentícios e 
utensílios para as Secretarias de Administração, Saúde e Educação do Munic í-
pio, descritos no Anexo I, deste documento licitatório, processando-se essa licitação 
nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n º 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 de 14 
de dezembro de 2006, bem como pelos Decretos Municipais nº 959, de 08/08/2013 e 
nº 1.110 de 13/11/2017.  
A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006, nos 
termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
1 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.1. A sessão pública será realizada no Setor de Licitação, sito na Avenida Itália, 474, Centro, nes-
te Município, no dia 06 DE JUNHO DE 2019, com início às 08:00 horas, horário de Brasília – DF.   
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 
2 - DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS E UTENSÍLIOS PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO , SAÚDE E 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, para eventual e futura aquisição,  com validade de 12 
(doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, conforme des-
crito e especif icado no ANEXO I – Termo de Referência. 
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2.2. As quantidades e especificações completas do(s) produto(s) a serem fornecidos encontram-se 
no ANEXO I deste procedimento licitatório. 
2.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.4. Os valores propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores apurados 
previamente pelo Município, conforme orçamento de referência constante no ANEXO I do pre-
sente Edital. 
2.5. Os materiais deverão ser fornecidos por estabelecimento regular, apto ao Fornecimento para 
a Prefeitura Municipal de Santa Tereza.  
2.6. A qualidade do objeto licitado deverá ser garantida pela empresa fornecedora, conforme o 
Código de Defesa do Consumidor.  
2.7. A licitante deverá entregar os materiais na Sede do Município de Santa Tereza, junto ao Setor 
de Almoxarifado, na Av. Itália, nº 474, Bairro Centro, com a servidora Sra. Lenice Moro.  
2.8. Os pedidos serão feitos de forma parcelada conforme necessidade.  
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar da presente licitação pessoas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação e que apresentarem a documentação solicitada no local, dia e 
horário informados no preâmbulo deste Edital. 
3.2. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos en-
velopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento: 
         a) declaração firmada por contador, devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade, de que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno. (ANEXO V) 
  b) declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (ANEXO IV). 
3.3.  Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 3.2, seu Represen-
tante poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento ou ainda, no sistema 
informatizado quando este for disponibilizado pelo município. 
3.4. É obrigatória a presença do representante legal da licitante na sessão pública para cre-
denciamento e recebimento das propostas de preços, não sendo aceitas propostas envia-
das pelo correio, meio eletrônico, fax ou qualquer outra forma de entrega. 
3.5.  Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 
3.6. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto nos itens 3.1. a 3.4 e no 
item 8 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e 
n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE PREGÃO N.º 013/2019 
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE PREGÃO N.º 013/2019 
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
4.1. Para fins de credenciamentos a empresa licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, 
diretamente ou através de seu representante (que após identificado e credenciado por meio legal, 
será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado) com 
seguinte documentação fora dos envelopes: 
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a) Original e cópia de Documento de Identidade oficial com foto. 
b) Credenciamento (modelo Anexo III); 
c) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (modelo Anexo IV); 
d) Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, (para as licitantes interessadas, conforme Lei 
Complementar 123/2006, conforme modelo – (Anexo V); 
e) se empresa individual, o registro comercial, devidamente registrado. 
f) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
g) se representante legal, deverá apresentar: 
g.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando 
ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 
g.1.1) Cópia autenticada do ato de investidura (contrato social) do outorgante como dirigente da 
empresa;  
4.2.A não apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, 
conforme modelo no Anexo IV, fora dos envelopes, ocasionará a eliminação da licitante do 
certame. 
4.3. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Comple-
mentar 123/2006, deverá apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial ou Declaração fir-
mada por contador de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
4.3.1. A não apresentação da comprovação de Enquadramento de ME ou EPP interpretar-se-á 
como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar123/2006. 
4.4.Para exercer os direitos de ofertar lances ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes ao Pregão. 
4.5. O uso de telefone celular durante a sessão de lances, só poderá ser usado com a permissão 
do Pregoeiro. 
 
Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial e/ou por servidor do Município. 
 
5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e de-
mais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os enve-
lopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS. 
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhum licitante retardatário. 
5.3.  O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por 
meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática 
dos demais atos do certame. 
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6 - PROPOSTA DE PREÇO: 
6.1 - Para exercer os direitos de ofertar lances ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatório a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes ao Pregão. 
6.2 - A Proposta de Preços – ENVELOPE Nº 01 , deverá ser apresentada em papel timbrado, dati-
lografada ou impressa por meio eletrônico em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, 
sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo a última datada e as-
sinada pelo representante legal da empresa, e deverá conter: 
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) 
e nome da pessoa indicada para contatos; 
a.1) o nº do CNPJ deverá ser o mesmo para participação na licitação e emissão do documento 
fiscal (Nota Fiscal ou Fatura) para efeitos de cobrança; 
b) marca e fabricante do produto cotado, especificações e características detalhadas para cada 
item ofertado, frente às especificações contidas no Objeto deste Edital, de modo que o Pregoeiro 
possa facilmente constatar que as especificações deste Edital foram ou não atendidas; 
c) declaração, assinada pelo representante legal do licitante de acordo com o MODELO - ANEXO 
IX, de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da da-
ta-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da 
Lei nº 10.520, de 17-07-2002 e de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital 
e seus Anexos; 
Obs.: “não serão aceitas declarações posteriores de desconhecimento de fatos que dificultem ou 

impossibilitem as publicações”. 
d) Os preços propostos considerados inexeqüíveis serão desconsiderados. 
e) informar na proposta o nº da conta bancária para depósito dos pagamentos (deverá ser em no-
me da empresa); 
f) informar dados do responsável legal pela empresa para assinatura do contrato, tais como: no-
me, estado civil, RG, CPF, endereço comercial e residencial e cargo na empresa. 
 
6.3 - Preço: Deve ser indicado, em moeda nacional, preço unitário e total para cada item licita-
do. No referido preço deverão estar incluídas as despesas com fretes, considerando os locais de 
entrega, recursos materiais e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previ-
denciários e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obriga-
ções decorrentes deste Edital. 
6.4 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 
duas casas decimais após a vírgula. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 
valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10 % (dez por cento) superiores àquela poderão 
fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da 
vencedora. 
7.2. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, pode-
rão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais 
e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteri-
ores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até 
a proclamação da vencedora. 
7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitan-
te, obedecida à ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 
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7.5.1.A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a 1% do valor.  O Pregoeiro, a seu cri-
tério, durante a disputa poderá, para fomentar a competição, reduzir a diferença entre lances. 
7.5.1.1. Dada a palavra à licitante, esta disporá de até 03 min. (três minutos) para apresentar nova 
proposta. 
7.5.1.2. Poderá ser solicitado prazo para analisar preço que será concedido a critério do Pregoei-
ro. 
7.6. É vedada a oferta de lance com vistas ao empate. 
7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades previstas neste Edital. Poderá o pregoeiro analisar casos em virtude de erro. 
7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar 
novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 
efeito de ordenação das propostas. 
7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o Pregoeiro nego-
ciar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as lici-
tantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apre-
sentado o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 
com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 
7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis e será de-
clarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresen-
tada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 
7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente ou estejam em desacordo com os termos do edital; 
d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexe-
qüíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
7.15. Encerrada a etapa de lances e verificada a ocorrência de empate, previsto no art. 44, § 2º da 
Lei 123/06, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte que atenderem ao item 4.3 deste edital. 
7.15.1. Entende-se como empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela mi-
croempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, seja igual ou superior 
em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
7.15.2. Em caso de recurso, a situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada 
a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo jul-
gamento definitivo do recurso interposto. 
7.16. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, poderá 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, a nova proposta inferior àquela considerada, até en-
tão, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classifica-
ção, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que 
se enquadrarem na hipótese do subitem 4.3 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo e na forma prevista na alínea a deste item; 
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c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas 
iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas para a apresentação 
de nova proposta, na forma dos itens anteriores. 
7.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 
4.3 deste edital, será declarada vencedora do certame a licitante detentora da proposta originari-
amente de menor valor. 
7.18.O disposto nos itens 7.15 e 7.16, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 
de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
7.19. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, 
com a convocação prévia de todas as licitantes. 
7.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, a aná-
lise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
7.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Pregoeiro deste Município. 
7.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para con-
tinuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
8 - DA HABILITAÇÃO: 
8.1. Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 
02, os seguintes documentos de habilitação: 
8.1.1.Habilitação Jurídica: 
8.1.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
8.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
8.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
8.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir. 
 
Obs.: A licitante está dispensada de entregar os documentos acima (8.1.1.1 ao 8.1.1.4), se os 
quais foram apresentados no Credenciamento. 
 
9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.1.2.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
9.1.2.2 – Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 
(DI/RE ou ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO), relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
9.1.2.3 – Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
9.1.2.4 – Certificado Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços –CRF/FGTS. 
9.1.2.5 – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Situação Fiscal). 
9.1.2.6 – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, de domicílio ou sede do licitante, 
com validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, se não houver validade 
especificada na certidão. 
9.1.2.7– Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida por meio eletrônico no site 
do Tribunal Superior do Trabalho no www.tst.jus.br. 
 
 

http://www.tst.jus.br/
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9.1.3. Qualificação Econômica Financeira: 
9.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, em prazo não superior a 60(sessenta) dias. 
 

9.1.4.Declarações: 
9.1.4.1. Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de idoneidade, de acordo 
com o modelo constante no ANEXO VI e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo para contratar com o Poder Público, conforme prescreve o § 2º. Art. 32, da Lei 
8.666/93.  
9.1.4.2. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; (ANEXO VII) 
9.1.4.3.  Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (ANEXO VII). 
9.1.4.4.  Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empre-
gado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. (ANEXO VII) 
9.1.4.5.Declaração de comprometimento de fornecimento, de acordo com modelo do ANEXO VIII, 
assinada por representante(s) legal(is) da empresa. 
 
9.2. Os documentos solicitados, quando constar a sua validade expressa, quando emitidos com 
antecedência máxima de 90 (noventa) dias que antecedem à sessão de abertura do Pregão, exce-
to as comprovações que têm prazo de validade de caráter permanente. 
9.3. Em caso de autenticação de documentos por servidor da administração, os licitantes deverão 
apresentá-los para autenticá-los até 30 minutos antes da data marcada para apresentação dos 
envelopes, no SETOR DE LICITAÇÕES. 
9.4. Os documentos expedidos pela Internet deverão ser apresentados em forma original e esta-
rão sujeitos a verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pelo Pregoeiro. 
9.5. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à 
filial da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em 
nome de uma única empresa (razão social) salvo aqueles documentos que são legalmente váli-
dos tanto para matriz como para filial. 
9.6. O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, 
após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 
NOTA IMPORTANTE: 
a. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Muni-
cipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição 
de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documen-
to que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cin-
co) dias úteis após encerramento da greve. 
a.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante 
está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, 
de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º. da Lei Federal nº 8.666/93. 
a.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o 
contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 
perante determinado órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do 
contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO: 
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vence-
dora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P RE FE I TU R A M UN IC IP AL  DE  S AN T A TE R E Z A  
Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
10.2. No caso de a licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta 
apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a partir de sua declaração como licitante vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, nos ter-
mos da LC nº 123, de 2006, com vista à contratação. 
10.2.1.Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, obser-
vado o subitem 8.1 deste Edital, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessi-
vamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
10.3. Constatado o atendimento pleno às exigências deste Edital e ao que determina o § 1º do art. 
43 da LC nº 123 de 2006, será declarada a licitante vencedora do certame. 
10.4. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, as-
sim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda o Edital, sendo a respectiva licitante de-
clarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
10.5. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedo-
ra, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de in-
terpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na 
decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das 
razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram 
intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 
processo. 
 
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:  
11.1. Decairá do direito de impugnação dos termos do edital de Pregão, perante o Setor de Licita-
ções, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
do pregão, apontando as falhas e irregularidade que o viciaram;  
11.2. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a caracte-
rizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação;  
11.3. Dos demais atos relacionados com o pregão o recurso dependerá de manifestação do lici-
tante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a 
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar me-
moriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar ao término da-
quele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
11.4 A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso;  
11.5 Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às ra-
zões indicadas pelo licitante na sessão pública;  
11.6 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento impor-
tará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12. DOS PRAZOS, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO RECEBIMENTO 
12.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a autoridade competente homologará e adjudicará o 
resultado da licitação, publicando na Imprensa oficial do município o resumo da “ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS”, já assinada pelo fornecedor classificado.  
12.2 - Será convocada a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da notificação ou aviso de recebimento para 
comparecer à Administração, sob pena de decair do direito à futura contratação, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital.  
12.3 - Se o licitante vencedor, injustificadamente, não assinar o instrumento ou não devolvê-lo de-
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vidamente assinado no prazo de 3 (três) dias úteis, poderá ser convocado outro licitante, desde 
que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios 
e feita à negociação, assinar o referido instrumento.  
12.4 - Os preços serão registrados no “Sistema de Registro de Preços” do Setor de Compras, da 
Secretaria Municipal da Administração, que poderá convocar, quando se fizer necessário, à cele-
bração das contratações decorrentes, durante o período da sua vigência e nas condições deste 
Edital.  
12.5 - A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da sua publicação.  
12.6 - Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal 8.666/93, alterada pela lei Federal 8.883/94, du-
rante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado à aqui-
sição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos/serviços referidos no Item 1. 
12.8 - O recebimento definitivo ocorrerá de forma tácita em 30 dias do recebimento provisório, 
desde que até então nada conste expressam ente em desabono aos serviços fornecidos.  
12.9 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelo fornecimento 
dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste objeto.   
12.10 - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da Adminis-
tração.  
12.11. Os produtos, quando solicitados, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de 
Santa Tereza/RS, localizada na Av. Itália, nº 474, Bairro Centro, no Setor de Almoxarifado, 
com a servidora Sra. Lenice Moro, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias após a solicita-
ção, devendo a entrega se proceder livre de frete, no horário de expediente, das 07h30min 
às 11:00 horas e das 13h30min. às 17:00 horas. 
 
13 - DO PAGAMENTO: 
13.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até quinze (15) dias úteis após a entrega. 
13.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento das recapagens e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
13.3 - Ocorrendo atraso no pagamento, a Administração compensará a contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata, mais o IGP-M/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo;        
13.4 - Serão processadas as retenções previdenciárias e outras que vierem a ser instituídas, 
quando for o caso, nos termos da lei que regula a matéria;  
13.5 - As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da dota-
ção orçamentária respectiva de cada secretaria. 
13.5. – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666-93, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que 
documental e suficientemente comprovado o desequilíbrio contratual. 
 
14 - PENALIDADES 
14.1 - A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.  
14.2 - As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e 
quando for o caso, cobradas judicialmente.  
14.3 - Pelo descumprimento total ou parcial da prestação de serviços, o Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio poderão garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - rescisão de contrato;  
IV - suspensão do direito de licitar junto ao Município de Santa Tereza, por até 05 (cinco) 

anos;  
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V - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Santa 

Tereza 
14.4 - A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencio-
nadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.  
14.5 - Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto do contrato.  
14.6 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 
licitante vencedora:  
    a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  
    b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 
contratante;  
    c) executar os serviços em desacordo com as especificações ou normas técnicas, independen-
temente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;  
    d) desatender às determinações da fiscalização;  
    e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios cul-
posos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previ-
denciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida, cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados 
a qualquer momento;  
    f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou fornecer os materiais contratados no 
prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;      
    g) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo-
samente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação 
da contratada em reparar os danos causados.   
14.7 - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comu-
nicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão.  
14.8 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada, pena da suspensão dos direitos 
de licitar com a contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta.  
14.9 - Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a en-
trega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei 
e neste edital.  
 
15 – DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrente da presente 
licitação, será da Secretaria da Fazenda, com a Sra. Lenice Moro. 
15.2. O Órgão Gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle e fixação 
do valor máximo a ser pago pela Administração. 
15.3. Os pedidos de alteração de marca, concessão de prazos de entrega, entre outros pedidos 
formulados pelos fornecedores, deverão ser encaminhados ao Órgão Gerenciador para análise, 
aprovação ou não. 
15.4. Compete também, ao Órgão Gerenciador, notificar a Contratada, através da secretaria res-
ponsável pela fiscalização do contrato ou pelo servidor que recebe os materiais/serviços a fazer a 
entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso necessário. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
16.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
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16.3. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução do contrato. 
16.4. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 
16.5. É de inteira e expressa responsabilidade da empresa licitante todas as despesas necessá-
rias para a entrega do objeto deste Edital, incluindo custos com fretes, recursos materiais e huma-
nos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras despe-
sas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital. 
16.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico atendimento@santatereza.rs.gov.br. 
16.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 
16.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
16.9. O Município de Santa Tereza/RS se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, 
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
16.10. Integram este Edital de Pregão: 
ANEXO I - Termo de Referência. 
ANEXO II – Modelo Proposta Financeira 
ANEXO III – Modelo de Credenciamento 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
ANEXO V– Modelo Declaração enquadramento cfe. Art. 3º Lei Complementar nº. 123/2006 
ANEXO VI – Modelo Declaração de Idoneidade 
ANEXO VII - Modelo Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal e inci-
so III, do art. 9º da Lei 8666/93 
ANEXO VIII - Termo de Comprometimento de Fornecimento 
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Vigência da Proposta 
ANEXO X – Minuta da Ata de Registo de Preços 
ANEXO XI – Minuta de Contrato 
 

                                                                             Santa Tereza, 24 de maio de 2019. 
 
 
 
 

GILNEI FIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
Aprovado 
 
 
 
 
Procurador Jurídico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

Objetivo: Registro de Preços para a aquisição de materiais de limpeza, de copa e cozinha, gêneros alimentícios e 
utensílios para as Secretarias de Administração, Saúde e Educação do Município. 

Justificativa da Necessidade de Contratação:   
Estas aquisições se fazem necessárias, em virtude do baixo estoque destes materiais nas Secretarias Municipais, nas 
escolas municipais e no Conselho Tutelar, a fim de garantir a continuidade ao atendimento, proporcionando melhores 
condições de trabalho aos servidores e um bom atendimento à população que procura atendimento nestes setores do 
Município. 

Adjudicação do Objeto: Menor preço por item. 

Validade da Proposta: de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão do pregão presencial. 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Os materiais devem atender ao disposto no edital. 
 

DO VALOR DE REFERÊNCIA: 

Item 
 

Produtos Unidade Quanti-
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 Açúcar 
Pacote de 2 Kg 

Pacote 110 
5,78 635,80 

02 Adoçante líquido 
Embalagem de 200 ml 

Unidade 17 
7,19 122,23 

03 Café em pó  
Embalagem de 500 g. 

Pacote 202 
14,69 2.967,38 

04 Caixa de fósforo  
Caixa com 240 palitos 

Caixa 22 
5,39 118,58 

05 Cera em pasta amarela 
Lata contendo 180 g, composta por ceras natu-
rais, solvente de petróleo, parafina e corantes. 

Unidade 15 
10,00 150,00 

06 Cera em pasta, para piso de madeira, incolor 
ou amarela 
Agente de polimento formador de filme, emulsi-
ficante, plastificante, solvente e corante. Emba-
lagem contendo 13 Kg  

Balde 02 

 
 

295,50 

 
 

591,00 

07 Colher Grande Lisa 31cm 
Descrição: 
Colher em aço inox; 
 Feito 100% em aço inox, não enferruja 

Unidade 04 

 
 

11,90 

 
 

47,60 

08 Conjunto talheres 20 peças garfos, facas, 
colheres mesa e chá laranja 
Dimensões do produto: 
Comprimento: 9cm   Altura: 21cm   Largura: 9cm 

Conjunto 07 

 
58,70 

 
410,90 

09 Copo plástico 200 ml 
Pacote com 100 unidades 

Pacote 520 
5,62 2.922,40 

10 Copo plástico 80 ml 
Pacote com 100 unidades 

Pacote 60 
4,67 280,20 

11 Embalagem Plástica para Conservar Alimen-
tos, 3 Litros, rolo contendo 100 unidades 
Composição: 
70% Polietileno PEAD, 30% Polietileno PELBD. 

Rolo 50 

 
6,69 

 
334,50 
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Informações Adicionais: 
Atóxico, Inodoro, Incolor.  
Tam. 25cmx35cm 
***Especial para Alimentos 

12 Embalagem Plástica para Conservar Alimen-
tos, 5 Litros, rolo contendo 100 unidades 
Informações do produto 
Composição: 
70% Polietileno PEAD, 30% Polietileno PELBD. 
Informações Adicionais: 
Atóxico, Inodoro, Incolor.  
Tam. 30cmx40cm 
***Especial para Alimento 

Rolo 50 

 
 
 
 

7,42 

 
 
 
 

371,00 

13 Escorredor de Louças 10 Pratos e 8 Copos 
Especificações do Produto  
Em aço carbono; possui porta talheres removí-
vel, com capacidade para 10 pratos e 8 copos 
Medidas mínimas: A:17cm/L: 35cm/P: 44cm 

Unidade 01 

 
 

80,63 

 
 

80,63 

14 Forma para Cupackes, Pão de Queijo Ou 
Empada com 12 Cavidades 
Possuir 12 cavidades redondas, resistente ao 
calor, não abrasiva. Ideal para assar mini boli-
nhos, empadas, cupcakes e pão de queijo. 
Composição: aço inox 
Própria para forno 
Medidas aproximadas: 
C: 35 cm/L: 26 cm 
O diâmetro de cada cavidade, aproximadamen-
te: 6 cm, e profundidade das cavidades de apro-
ximadamente 2,5 cm 

Unidade 06 

 
 
 
 
 

35,90 

 
 
 
 
 

215,40 

15 Funil tamanho médio 
Produzido em polipropileno, com medidas apro-
ximadas de 12,1 x 11,5 cm 

Unidade 03 
 

7,70 
 

23,10 

16 Garrafa térmica 1,8L 
Com sistema de acionamento de pressão e alça 
retrátil para transporte. 

Unidade 09 
 

97,63 
 

878,67 

17 Luva de procedimento  
Tamanho pequeno, em látex, sem pó, não esté-
ril. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 10 
 

37,30 
 

373,00 

18 Pano de micro-fibra 
50x30cm 

Unidade 35 
8,70 304,50 

19 Passa cera de espuma 
Sem cabo, 30 cm, orifício com rosca ideal para 
cabos de vassouras ou rodos, composição ma-
deira, espuma, pigmento e cola. 

Unidade 24 

 
14,10 

 
338,40 

20 Pote Plástico Retangular Transparente de 3 
Litros 
Dimensões aproximadas do produto (cm) 
AxLxP9 x 29 x 19 
Dimensões aproximadas da embalagem (cm) 
AxLxP10 x 30 x 20 
 

Unidade 08 

 
 
 

17,70 

 
 
 

141,60 
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21 Pote Plástico Retangular Transparente 5,5 

litros 
Dimensões aproximadas: Altura 11.5 cm; Largu-
ra 20 cm; Profundidade 35.7 cm 

Unidade 10 

 
20,96 

 
209,60 

22 Refil café 103 
Pacote com 30 unidades 

Pacote 78 
5,03 392,34 

23 Suporte para coar café n° 103 
Em plástico 

Unidade 02 
9,76 19,52 

24 Tábua De Plástico Branca Retangular 20cm X 
33cm X 0,5cm 

Unidade 07 
25,00 175,00 

25 Tapete antiderrapante 
 60x35cm de cor lisa 

Unidade 02 
36,26 72,52 

26 Toalha de mesa Quadrada de Algodão com 
Poliéster, estampada 
Medida: 1,40 x 1,40 m. Composição: 56% Algo-
dão e 44% Poliéster. 

Unidade 06 

 
35,63 

 
213,78 

27 Vassoura mágica spin mop 360° Unidade 05 143,83 719,15 
 

 
PREÇO TOTAL ESTIMADO:  13.108,80 (treze mil cento e oito reais e oitenta centavos) 
Admitir-se-á propostas de preço somente até o limite da despesa estimada sendo o julgamento pelo valor unitário, 
levando-se em conta os preços praticados no mercado para a respectiva marca e modelo cotados. 

a) O pregoeiro poderá desclassificar a proposta mesmo que esta esteja dentro do limite descrito no Edital, 
ou ainda que esta esteja abaixo do valor estimado, levando-se em conta os preços praticados no mercado pa-
ra a respectiva marca e modelo cotados. 

Do recebimento 
 A Empresa deverá entregar os itens vencidos no Setor de Almoxarifado, Avenida Itália nº 474, Bairro Centro, Santa 
Tereza/RS, após recebimento da ordem de fornecimento/empenho, em até 20 (vinte) dias, após solicitado pelo Municí-
pio. 

Do Pagamento e do reequilíbrio econômico financeiro: 
As condições de pagamento e do reequilíbrio econômico financeiro estão disciplinadas no item 13 -  DO PAGA-
MENTO, do edital de licitação. 

Das penalidades: 
As penalidades aplicáveis ao contratado estão disciplinadas no item 14 – DAS PENALIDADES, do edital de licitação. 

Unidade Fiscalizadora: 
Secretaria da Fazenda com a Sra. Lenice Moro. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 
ANEXO II – PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Nome da empresa: _______________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________________ 

Cidade:________________________________  CNPJ/MF nº:_____________________ 

Fone/Fax:  ___________________________  E- mail: ___________________________ 

Data da Abertura: ____________________________ Hora: _______________________ 

 
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão Presencial 
nº 013/2019, apresentando a seguinte proposta financeira, para fornecimento dos seguintes 
materiais: 
 

Item 
 

Produtos Unida-
de 

Quanti-
dade 

Marca Modelo Valor Uni-
tário 

Valor 
Total 

01 Açúcar 
Pacote de 2 Kg 
 

Pacote 110 
    

02 Adoçante líquido 
Embalagem de 200 ml 
 

Unida-
de 

17 
    

03 Café em pó  
Embalagem de 500 g. 

Pacote 202 
    

04 Caixa de fósforo  
Caixa com 240 palitos 

Caixa 22 
    

05 Cera em pasta amarela 
Lata contendo 180 g, composta 
por ceras naturais, solvente de 
petróleo, parafina e corantes. 

Unida-
de 

15 

    

06 Cera em pasta, para piso de 
madeira, incolor ou amarela 
Agente de polimento formador de 
filme, emulsificante, plastificante, 
solvente e corante. Embalagem 
contendo 13 Kg  

Balde 02 

    

07 Colher Grande Lisa 31cm 
Descrição: 
Colher em aço inox; 
 Feito 100% em aço inox, não 
enferruja 

Unida-
de 

04 

    

08 Conjunto talheres 20 peças gar-
fos, facas, colheres mesa e chá 
laranja 
Dimensões do produto: 
Comprimento: 9cm   Altura: 21cm   
Largura: 9cm 

Con-
junto 

07 

    

09 Copo plástico 200 ml 
Pacote com 100 unidades 

Pacote 520 
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10 Copo plástico 80 ml 

Pacote com 100 unidades 
Pacote 60 

    

11 Embalagem Plástica para Con-
servar Alimentos, 3 Litros, rolo 
contendo 100 unidades 
Composição: 
70% Polietileno PEAD, 30% Po-
lietileno PELBD. 
Informações Adicionais: 
Atóxico, Inodoro, Incolor.  
Tam. 25cmx35cm 
***Especial para Alimentos 

Rolo 50 

    

12 Embalagem Plástica para Con-
servar Alimentos, 5 Litros, rolo 
contendo 100 unidades 
Informações do produto 
Composição: 
70% Polietileno PEAD, 30% Po-
lietileno PELBD. 
Informações Adicionais: 
Atóxico, Inodoro, Incolor.  
Tam. 30cmx40cm 
***Especial para Alimento 

Rolo 50 

    

13 Escorredor de Louças 10 Pra-
tos e 8 Copos 
Especificações do Produto  
Em aço carbono; possui porta 
talheres removível, com capaci-
dade para 10 pratos e 8 copos 
Medidas mínimas: A:17cm/L: 
35cm/P: 44cm 

Unida-
de 

01 

    

14 Forma para Cupackes, Pão de 
Queijo Ou Empada com 12 Ca-
vidades 
Possuir 12 cavidades redondas, 
resistente ao calor, não abrasiva. 
Ideal para assar mini bolinhos, 
empadas, cupcakes e pão de 
queijo. 
Composição: aço inox 
Própria para forno 
Medidas aproximadas: 
C: 35 cm/L: 26 cm 
O diâmetro de cada cavidade, 
aproximadamente: 6 cm, e pro-
fundidade das cavidades de apro-
ximadamente 2,5 cm 
 

Unida-
de 

06 

    

15 Funil tamanho médio 
Produzido em polipropileno, com 
medidas aproximadas de 12,1 x 
11,5 cm 

Unida-
de 

03 
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16 Garrafa térmica 1,8L 

Com sistema de acionamento de 
pressão e alça retrátil para trans-
porte. 

Unida-
de 

09 

    

17 Luva de procedimento  
Tamanho pequeno, em látex, sem 
pó, não estéril. Caixa com 100 
unidades. 

Caixa 10 

    

18 Pano de micro-fibra 
50x30cm 

Unida-
de 

35 
    

19 Passa cera de espuma 
Sem cabo, 30 cm, orifício com 
rosca ideal para cabos de vassou-
ras ou rodos, composição madei-
ra, espuma, pigmento e cola. 

Unida-
de 

24 

    

20 Pote Plástico Retangular 
Transparente de 3 Litros 
Dimensões aproximadas do pro-
duto (cm) AxLxP9 x 29 x 19 
Dimensões aproximadas da em-
balagem (cm) AxLxP10 x 30 x 20 

Unida-
de 

08 

    

21 Pote Plástico Retangular 
Transparente 5,5 litros 
Dimensões aproximadas: Altura 
11.5 cm; Largura 20 cm; Profun-
didade 35.7 cm 

Unida-
de 

10 

    

22 Refil café 103 
Pacote com 30 unidades 

Pacote 78 
    

23 Suporte para coar café n° 103 
Em plástico 

Unida-
de 

02 
    

24 Tábua De Plástico Branca Re-
tangular 20cm X 33cm X 0,5cm 

Unida-
de 

07 
    

25 Tapete antiderrapante 
 60x35cm de cor lisa 

Unida-
de 

02 
    

26 Toalha de mesa Quadrada de 
Algodão com Poliéster, estam-
pada 
Medida: 1,40 x 1,40 m. Composi-
ção: 56% Algodão e 44% Poliés-
ter. 

Unida-
de 

06 

    

27 Vassoura mágica spin mop 
360° 

Unida-
de 

05 
    

 

1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos 

suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas to-
dos as despesas necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo 
transporte, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas resci-
sórias, benefícios, administração, treinamento, custos diretos e indiretos e todos os outros 
ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da 
presente licitação. 
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3) Dados Bancários: 

Banco do .........................................................................  

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 

4) Contato: 

Sr. ...................................(Sócio-Diretor) 

Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 

e-mail - ................................................................................................................ 

 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
 

______________________________, ________ de _______________ de 20______.  
 

 
 
 

 
_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 

Carimbo da Empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

ANEXO III– MODELO CREDENCIMENTO 

 
 
 

CREDENCIAMENTO  
 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) .........................................................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade nº .......................................... e CPF nº .................................., 

a participar da licitação instaurada pelo Município de Santa Tereza/RS, SRP na modalidade de 

Pregão Presencial, sob o nº 013/2019, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

................................................................................, CNPJ nº ................................................, bem 

como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

........................................... (data) ............................................................ 

 

 

 

 Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da empresa 

 

 

 

Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 

credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedi-

mento licitatório. Este credenciamento deverá vir acompanhado obrigatoriamente, da documenta-

ção exigida no subitem 4.3 letra “b.2”, do edital. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO A SER PREENCHIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO 
(Exigida pelo inciso VII do art.4° da Lei nº 10.520/02) 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO REQUISITOS - HABILITAÇÃO 

 
 
 
       (Razão Social da Licitante)..............., CNPJ nº ............., sediada ............ (endereço completo), 

declara, sob as penas da Lei, conforme artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos de Habilitação e entrega 

dos envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecido. Conhecer e aceitar as 

condições constantes neste Edital de Pregão Presencial nº 013/2019 e seus Anexos. 

 
 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
 
 
                                                          _______________, ______ de _____________ de 2019. 
 

 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

                                     Nome completo: 
                                     Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

___________________________________________________________________________ 

(Nome da Empresa)  

sediada na 

________________________________________________________________________  

(Endereço Completo) 

 inscrita no CNPJ/MF sob o número ________________________, declara, sob as penas da lei, 

que na presente data é considerada:  

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 

3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 
 ______________________________, em ______ de ____________ de 2019. 

 
 
 
 

CONTADOR DA EMPRESA 
 (Nº de Registro no órgão Competente – CRC) 

 
 

(Assinatura do Representante Legal) 
 (Nome Completo do Representante Legal)  

(Carimbo da Empresa)  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 
ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 

A empresa.................................................................................................. através 

de seu representante legal,  Sr.(a).................................................................................... 

RG................................................ (cargo na empresa: Diretor, Sócio Gerente, etc.) 

..................................................., DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE 

da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Santa Tereza/RS, na modalidade Pregão 

Presencial n° 013/2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, 

em qualquer de suas esferas, bem como que comunicará qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, ou regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira desta empresa. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2019. 
 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 
Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

 
ANEXO VII  

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITA-

ÇÃO 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL  

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO O DISPOSTO NO INCISO III DO ART. 9º DA LEI 8666/93. 

 
 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
 
(Razão Social da Licitante),____________ CNPJ/CPF sob nº. ____________, declara para os fins 
de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presenci-
al nº. 013/2019, que:  
 

1) Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

2) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal, de não possuir 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;  
 

3) Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do órgão contratante, exer-
cendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, conforme 
inciso III, do art. 9º da lei 8666/93. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

_______________, ____de___________ de 2019. 
 
 
 
 

_______________________________ 
 Assinatura do Representante Legal.  

Carimbo do CNPJ/Nº CPF. 
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ANEXO VIII 
 
 
 

TERMO DE COMPROMETIMENTO DE FORNECIMENTO   

 
 
 

 A empresa ............, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº .................., localizada na 

............, nº ....... – Bairro ..... , no Município de ............ – ... , DECLARA que está ciente e res-

peita todos os atos constituídos no EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019 e ane-

xos, comprometendo-se a entregar os materiais, conforme solicitação do Município de Santa 

Tereza, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 91.987.719/0001-13, sita a 

Avenida Itália, nº 474, na cidade de Santa Tereza/RS, o objeto registrado, conforme a classi-

ficação, pelo prazo estipulado no presente Edital. 

 
________________, em ______ de __________________ de 2019.  

 
 
 
 
 

___________________________________________  
Assinatura do representante legal da empresa  

Nome completo:  
Cargo ou função:  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

 
 

ANEXO IX 
 
 
 

 

DECLARAÇÃO VIGÊNCIA DA PROPOSTA 
 
 
 
  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 013/2019, de que a proposta vigorará pelo prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data limite prevista para entrega das pro-

postas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002 e 

de total conhecimento e concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

________________, em ______ de __________________ de 2019. 
 
 

 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo: 
Cargo ou função: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 
ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
R$CNPJ sob nº 91.987.719/0001-13, com sede na Avenida Itália nº 474, Bairro Centro, na cidade 
de Santa Tereza - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILNEI FIOR, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na localidade de Linha Santa Tecla, neste Município, portador do 
CPF nº 503.047.470-68 e do RG nº 6036607973, doravante denominado MUNICÍPIO, nos termos 
do Art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DE COPA E COZINHA, GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 
UTENSÍLIOS PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, por deliberação e Adjudicação do Pregoeiro, Homologada em ......., resolve REGIS-
TRAR OS PREÇOS das empresas  classificadas em primeiro lugar por item, observadas as condi-
ções do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇO E ESPECIFICAÇÕES 
1.1. A presente ata de registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza, de copa e co-
zinha, gêneros alimentícios e utensílios para as Secretarias de Administração, Saúde e Educação 
do Município, especificados a seguir: 
 

Item Quant. Unid. Descrição Valor  
Unitário  

Valor total  
R$ 

 
..... 

 
...... 

 
..... 

 
.............................................. 

 
......... 

 
...................... 

 
                                                                                   VALOR TOTAL R$ 

 
........................ 

-FORNECEDOR: ................................... CNPJ nº . 

 
1.2. O objeto desta ata deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 
processo licitatório do Edital que a originou, com a proposta da Contratada, os Decretos Munici-
pais nº 959, de 08/08/2013 e nº 1.110 de 13/11/2017, Leis Federais nº 10.520/02 e Lei n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e com as 
cláusulas desta ata, e demais leis pertinentes. 
 
1.3. APÓS ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ MANTER SUA 
CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 
MESMA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar 
da data da geração do registro de preço no Sistema Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 Os Preços para o fornecimento são os constantes da cláusula primeira, entendidos como jus-
tos e suficientes para a total execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 
4.1 O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal da Fazenda, através do Setor 
de Almoxarifado.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1 A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descum-
primento de quaisquer de suas cláusulas. 
5.2 - A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de outras licitações para aquisição do 
objeto licitado, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condi-
ções. 
5.3 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da nota de empenho 
ou recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer primeiro. 
5.4 - O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata 
de registro de preços, a critério da Administração. 
5.5 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao pra-
ticado no mercado, a Administração tomará as seguintes providências: 
a) convocará o fornecedor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
praticados no mercado 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que originou o presente 
registro de preços, em sua ordem de classificação por menor preço, visando igual oportunidade de 
negociação. 
5.6 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, medi-
ante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenci-
ador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pe-
dido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.7 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 
5.7.1 - Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro 
de preços; 
b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no prazo estabelecido, 
desde que não aceita sua justificativa pela Administração; 
c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
g) comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
5.7.2 - Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem a Ata de Registro de Pre-
ços. 
5.8 - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no ITEM 5.7 será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que de-
ram origem ao registro de preços. 
5.9 - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
5.10 - O detentor ficará obrigado a atender todas as ordens de fornecimento emitidas durante a 
vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela decorrente for prevista para data 
posterior ao vencimento da ata. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, com observância do estipulado no art. 
5º da Lei 8.666/93, sem que haja incidência de juros ou correção monetária, nos termos do Edital. 
 
7.2 - A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pa-
gamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
8.1 – Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Fede-
ral nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 
8.2 – Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada a possibilidade 
de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio econômico-financeiro em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, ou da retratação da variação efetiva do 
custo de produção, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira clara e inequívoca 
o pedido, sendo admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, protocolado no setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura, endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços, no pre-
sente caso, a Secretaria da Fazenda, a Sra. Lenice Moro.  
8.3 – O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço de custo e o preço originalmente constante na propos-
ta, bem como, o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.  
8.4 – O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto 
aos demais fornecedores com preços registrados, podendo ocorrer substituição na ordem classifi-
catória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 
9.1 - A Empresa deverá entregar os itens vencidos no Setor de Almoxarifado, Avenida Itália nº 
474, Bairro Centro, Santa Tereza/RS, após recebimento da ordem de fornecimento/empenho, em 
até 15 (quinze) dias, após solicitado pelo Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
10.1 - A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade contidos no 
processo licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva ordem de fornecimento e nota de 
empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
11.1 – DOS DIREITOS 
11.1.1 - Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas con-
dições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo convenciona-
dos. 
 
11.2 – DAS OBRIGAÇÕES 
11.2.1 - Constituem obrigações do Município: 
a) efetuar o pagamento ajustado no prazo estabelecido; e 
b) receber os materiais e realizar sua análise quanto à qualidade. 
 
11.2.2 - Constituem obrigações Contratada: 
a) prestar o fornecimento de acordo com o que estipula nesta Ata de Registro de Preços, no edital 
e seus anexos; 
b) observar os requisitos mínimos de qualidade e segurança; 
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c) comprovar perante o MUNICÍPIO, o pagamento das obrigações decorrentes da legislação traba-
lhista, da Previdência Social e de Seguros, caso solicitado; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencio-
nadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolu-
mentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta Ata 
de Registro de Preços, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 
pelo Município de Santa Tereza - RS.  
e) Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Santa Tereza - RS ou a terceiros, 
por atos de seus empregados ou prepostos;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
12.1 - A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 - A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.  
13.2 - As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e 
quando for o caso, cobradas judicialmente.  
13.3 - Pelo descumprimento total ou parcial da prestação de serviços, o Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio poderão garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - rescisão de contrato;  
IV - suspensão do direito de licitar junto ao Município de Santa Tereza, por até 05 (cinco) 

anos;  
V - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Santa 

Tereza 
13.4 - A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencio-
nadas acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.  
13.5 - Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto do contrato.  
13.6 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 
licitante vencedora:  
    a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  
    b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 
contratante;  
    c) executar os serviços em desacordo com as especificações ou normas técnicas, independen-
temente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;  
    d) desatender às determinações da fiscalização;  
    e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios cul-
posos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previ-
denciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida, cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados 
a qualquer momento;  
    f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou fornecer os materiais contratados no 
prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;      
    g) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo-
samente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação 
da contratada em reparar os danos causados.   
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13.7 - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comu-
nicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão.  
13.8 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada, pena da suspensão dos direitos 
de licitar com a contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta.  
13.9 - Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a en-
trega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei 
e neste edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EFICÁCIA 
14.1 - A presente ata somente terá eficácia depois de publicada a respectiva Ata na Imprensa Ofi-
cial do Município e/ou na página eletrônica do município no endereço www.santatereza.rs.gov.br  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 - Fica eleito o foro de Bento Gonçalves/ RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da 
presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
16.1 - Firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas. 

 
                                                                                Santa Tereza, RS, aos ....... 

 
 

  
______________________________                       ____________________________      
          Representante do Município                                      Representante da Empresa 
 
 
 
TESTEMUNHAS  
 
 
1:___________________________________________ 
                                  Nome e CPF 
 
 
 
 2:__________________________________________  
                                        Nome: CPF 
 
 
 
 
Procurador do Município_______________________________ 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.santatereza.rs.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2019 - SRP Nº 003/2019 PRESENCIAL 

ANEXO VXI – MINUTA DE CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, en-
tidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilnei Fior, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e 
de outro lado _____________________________, pessoa jurídica de direito privado, sediado na 
Rua _____________________________, nº_______, na cidade de ______________, CEP 
___________ inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________________ doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, fundamentados nas disposições do Decreto Municipal nº 959, 
de 08 de agosto de 2013 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores e 
tendo em vista o que consta do Edital nº 013/2019 – Pregão Presencial, Registro de Preços nº 
003/2019, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem 
 

OBJETO 

1.1. Constitui objeto a aquisição de materiais de limpeza, de copa e cozinha, gêneros alimentícios 
e utensílios para as Secretarias de Administração, Saúde e Educação do Município, conforme 
descrição abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição Valor  
Unitário R$ 

Valor total 
 R$ 

 
..... 

 
....... 

 
...... 

 
............................................... 

 
.................. 

 
.................. 

 
                                                                                   VALOR TOTAL ATÉ R$ 

 
.................. 

-FORNECEDOR: ............................, CNPJ nº ......................,  

 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Cláusula Segunda: 
2.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATADA receberá o valor 
de até R$ ............ (...............). O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do 
objeto, por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente. 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indica-
ção do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 

DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
Cláusula Quarta: 
A Empresa deverá entregar os itens vencidos no Setor de Almoxarifado, Avenida Itália nº 474, 
Bairro Centro, Santa Tereza/RS, após recebimento da ordem de fornecimento/empenho, em até 
20 (vinte) dias, após solicitado pelo Município. 
 

DA VIGÊNCIA  
Cláusula Quinta: 
5.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatu-
ra. 
 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
Cláusula Sexta: 
6.1 - Constituem obrigações do Município: 
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a) efetuar o pagamento ajustado no prazo estabelecido; e 
b) receber os materiais e realizar sua análise quanto à qualidade. 
6.2 - Constituem obrigações Contratada: 
a) prestar o fornecimento de acordo com o que estipula nesta Ata de Registro de Preços, no edital 
e seus anexos; 
b) observar os requisitos mínimos de qualidade e segurança; 
c) comprovar perante o MUNICÍPIO, o pagamento das obrigações decorrentes da legislação traba-
lhista, da Previdência Social e de Seguros, caso solicitado; 
d) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencio-
nadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolu-
mentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta Ata 
de Registro de Preços, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados 
pelo Município de Santa Tereza - RS.  
e) Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Município de Santa Tereza - RS ou a terceiros, 
por atos de seus empregados ou prepostos;  
 

DA RESCISÃO 
Cláusula Sétima: 
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
a) por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos nos incisos I a XII, do art. 
78, da Lei nº 8.666/93;  
b) indenização sem culpa da CONTRATADA, conforme estabelece § 2º, do art. 79, da Lei Federal 
nº 8.666/93;  
c) amigavelmente, por acordo entre as partes, a qualquer momento, não cabendo indenização a 
qualquer das partes, resguardado o interesse público;  
d) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor correspondente aos serviços efetivamente prestados até a data da rescisão.   

 
DAS PENALIDADES 

Cláusula Oitava: 
8.1 - A recusa injusta da adjudicatária em assinar o contrato, entregar o objeto, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.  
8.2 - As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato e quan-
do for o caso, cobradas judicialmente.  
8.3 - Pelo descumprimento total ou parcial da prestação de serviços, o Pregoeiro e sua Equipe de 
Apoio poderão garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  
II - multa;  
III - rescisão de contrato;  
IV - suspensão do direito de licitar junto ao Município de Santa Tereza, por até 05 (cinco) 

anos;  
V - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município de Santa 

Tereza 
8.4 - A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima menciona-
das acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.  
8.5 - Será aplicada multa de 0,3% (três décimos por cento) do valor total corrigido do contrato, por 
dia de atraso na entrega do objeto do contrato.  
8.6 - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do contrato, quando a 
licitante vencedora:  
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    a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  
    b) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 
contratante;  
    c) executar os serviços em desacordo com as especificações ou normas técnicas, independen-
temente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;  
    d) desatender às determinações da fiscalização;  
    e) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais por meios cul-
posos e/ou dolosos, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo, encargos sociais, ou previ-
denciários, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da 
infração cometida, cabendo a Prefeitura o direito de exigir a Folha de Pagamento dos empregados 
a qualquer momento;  
    f) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou fornecer os materiais contratados no 
prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;      
    g) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo-
samente ou não, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independente da obrigação 
da contratada em reparar os danos causados.   
8.7 - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comuni-
cado por escrito pela fiscalização à direção do órgão.  
8.8 - Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada, pena da suspensão dos direitos 
de licitar com a contratante, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em função da gravidade da falta.  
8.9 - Quando o objeto do contrato não for entregue no todo ou parcialmente dentro dos prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a en-
trega do objeto do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei 
e neste edital.  

DO FORO 
Cláusula Nona: 
9.1. Fica eleito o Foro da cidade de Bento Gonçalves, para a solução de quaisquer litígios e ações 
decorrentes do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.   
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em três vias 
de igual teor e forma, assinadas pelas partes contratantes com o visto da Procuradoria Jurídica do 
Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais. 
 

Santa Tereza (RS), ___ de ______________de 2019. 
 
 
                   
 
 
                      CONTRATANTE             
           Município de Santa Tereza/RS.                               CONTRATADA 
                         Gilnei Fior                                             Representante Legal da Empresa 
                   Prefeito Municipal                                                   
   
                 
Aprovado:                     
 
 
        
                                                       
Procurador Jurídico 

 


